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ADALTO JOSÉ ZAGO - Prefeito Municipal de Apiacás
JOSÉ MARRA NERY - Prefeito Municipal de Araguaiana
MARIA JOSÉ  DAS  GRAÇAS  AZEVEDO  –  ex-Prefeita  Municipal  de 
Araguainha
DIRCEU MARTINS COMIRAN -  ex-Prefeito Municipal  de Campos de 
Júlio
MABEL  DE  FÁTIMA  MELANEZI  ALMICI  -  Prefeita  Municipal  de 
Castanheira
WALMIR GUSE - Prefeito Municipal de Conquista D'Oeste
ROSÂNGELA  APARECIDA  NERVIS  -  ex-Prefeita  Municipal  de 
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ENERCIA MONTEIRO DOS SANTOS - ex-Prefeita Municipal de Jauru
FRANCISCO ENDLER - Prefeito Municipal de Nova Guarita
VALMIR LUIZ MORETTO - ex-Prefeito Municipal de Nova Lacerda
DORIVAL LORCA - ex-Prefeito Municipal de Nova Santa Helena
VALDENIR JOSÉ DOS SANTOS - Prefeito Municipal de Nova Ubiratã
GERCINO CAETANO ROSA – ex-Prefeito Municipal de Nova Xavantina
JOÃO  ANTONIO  DE  OLIVEIRA -  ex-Prefeito  Municipal  de  Novo 
Horizonte do Norte
LEONARDO  FARIAS  ZAMPA -  ex-Prefeito  Municipal  de  Novo  São 
Joaquim 
ANTONIO RUFFATO NETO – Prefeito Municipal de Paranaíta
MARILEIDI ARAÚJO – ex-Prefeita Municipal de Pedra Preta
ANGELINA BENEDITA PEREIRA  – Prefeita Municipal de Planalto da 
Serra
DIVINA MARIA DA SILVA ODA  – ex-Prefeita Municipal de Pontal  do 
Araguaia
JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA RODRIGUES  - ex-Prefeito Municipal 
de Porto Esperidião
MAURO ANDRÉ BUSINARO - ex-Prefeito Municipal de Porto Estrela
ANTÔNIO XAVIER DE ARAÚJO - Prefeito Municipal de Rio Branco
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Oeste
WEMERSON ADÃO PRATA - Prefeito Municipal de Salto do Céu
OSMAR ALEXANDRE - ex-Prefeito Municipal de Santa Carmem
MARCOS DE SÁ FERNANDES DA SILVA - Prefeito Municipal de Santa 
Cruz do Xingu
MIGUEL JOSÉ BRUNETTA -  Prefeito Municipal de Santo Antônio do 
Leste
VALDIR RIBEIRO – ex-Prefeito Municipal de Santo Antônio de Leverger
EDSON  YUKIO  OGATHA  -  ex-Prefeito  Municipal  de  Serra  Nova 
Dourada 
PERCIVAL CARDOSO NOBREGA – ex-Prefeito Municipal de Tabaporã 
ODONI MESQUITA COELHO - Prefeito Municipal de Torixoréu
CLAUDOMIRO JACINTO DE QUEIROZ  - Prefeito Municipal de União 
do Sul
DANIEL GONZAGA CORREA - ex-Prefeito Municipal de Vale de São 
Domingos
NILSO JOSÉ VIGOLO - ex-Prefeito Municipal de Vera

ADVOGADOS: IRAJÁ REZENDE DE LACERDA - OAB/MT 11.987
ERNANDES BRITO DE OLIVEIRA MORAIS - OAB/MT 15.747
ANGÉLICA LUCI SHULLER – OAB/MT 16.295
LUIZ ANTONIO POSSAS DE CARVALHO – OAB/MT 2623
MARCO AURÉLIO FRNANDES RIBEIRO – OAB/MT 21.787
WAGNER DE BARROS FERRETTI – OAB/MT 13.530
GILMAR D´MOURA – OAB/MT 5681
HUGO LEON SILVEIRA – OAB/MT 16.671-A   
PAULO CÉZAR REBULI – OAB/MT 7.565
EDUIN DE ALMEIDA COSTA – OAB/MT 14.621
MAURÍCIO MAGALHÃES FARIA JÚNIOR – OAB/MT 9.839
MAURÍCIO MAGALHÃES FARIA NETO – OAB/MT 15.436
JOÃO VITOR SCEDRYZK BRAGA – OAB/MT 15.429
NÁDIA RIBEIRO DE FREITAS – OAB/MT 18.069
EDUARDO SORTICA DE LIMA – OAB/MT 7.485

RELATOR: CONSELHEIRO INTERINO LUIZ CARLOS PEREIRA

RELATÓRIO

Tratam os autos de Tomada de Contas Ordinária instaurada pela 

Equipe Técnica desta Corte de Contas, em cumprimento a determinação contida no 

Acórdão  2.561/2014-TP  (Processo  nº  7.197-8/2013),  que  julgou  regulares  com 

recomendações e determinações legais, as Contas Anuais de Gestão da Secretaria de 

Estado de Trabalho, Emprego, Cidadania e Assistência Social, referentes ao exercício 

de 2013, sob a responsabilidade da Srª. Roseli de Fátima Meira Barbosa.
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Registro  que  a  presente  Tomada  de  Contas  Ordinária  foi 

instaurada  em  cumprimento  a  determinação  contida  no  Acórdão  º.  2.561/2014-

TP( processo nº. 7.197-8/2013), que julgou as Contas Anuais, relativas ao exercício de 

2013, da Secretaria de Estado de Trabalho, Emprego, Cidadania e Assistência Social.

Naquele  processo  verificou-se  a  necessidade  de  apurar  a 

regularidade das prestações de contas dos convênios referentes ao Programa Natal da 

Família 2013, celebrado entre a Secretaria de Estado e municípios matogrossenses, 

para distribuição de cestas básicas durante a celebração do Natal.

1. RELATÓRIO TÉCNICO PRELIMINAR

Em uma  análise  inicial,  a  SECEX desta  Relatoria  opinou  pela 

regularidade  da  presente  Tomada  de  Contas  Ordinária,  tendo  se  embasado  em 

informação prestada pela Gerência de Convênios da Setas, segundo a qual todas as 

prestações de contas foram aprovadas, no âmbito do Órgão Concedente. 

E ainda, que os valores não utilizados pelos convenentes, no total 

de R$ 58.451,42 (cinquenta e oito mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e quarenta 

e dois centavos) foram regularmente devolvidos ao erário estadual.

Nesse primeiro momento, ante a ausência de irregularidades, o 

Relator, à época, determinou a cientificação das Senhoras  Roseli de Fátima Meira 
Barbosa,  ex-  Secretária de Estado de Trabalho, Emprego, Cidadania e Assistência 

Social, e, Giovana Orrigo Garcia Dalmaso, Secretária de Estado de Desenvolvimento 

Econômico, por meio dos ofícios 0153/2016/GCIMM e 0154/2016/GCIMM.

A  seu  turno,  o  Ministério  Público  de  Contas,  em  primeira 

manifestação nos autos, destacou que a documentação encaminhada pela SETAS, e 

anexada  ao  primeiro  Relatório  Técnico  se  mostrava  incipiente  a  demonstrar  a 

escorreita aplicação dos valores transferidos, por meio dos convênios.

Por  essa  razão,  o  Parquet formalizou  pedido  de  diligência 

(documento digital 28566/2016), para que a SECEX realizasse nova apreciação dos 
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processos de prestações de contas, o que foi acolhido pelo então Relator.

No  Relatório  Técnico  Complementar  (Documento  Digital  n. 

125017/2016), a SECEX concluiu, a partir da amostra de 32 convênios, equivalente a 

42,78%, do total transferido às Prefeituras Municipais, por meio do programa Natal da 

Família 2013, que os processos de prestação de contas encontravam-se regulares.

O  Ministério  Público  de  Contas,  por  intermédio  do  Parecer 

2.675/2016, subscrito pelo Procurador Willian de Almeida Brito Júnior, manifestou-se 

pela regularidade da presente tomada de contas, no que concerne aos 32 (trinta e dois) 

convênios analisados pela Equipe Técnica. No entanto, solicitou que os autos fossem 

novamente remetidos a Secretaria de Controle Externo para análise das prestações de 

contas dos demais convênios, em respeito ao Acórdão nº. 2.561/2014 – TP.  

Em face disso,  a SECEX desta Relatoria emitiu novo Relatório 

Técnico Complementar (Documento Digital nº 224190/2016), apontando a ocorrência 

de irregularidades nos convênios remanescentes, a saber:

Srª. Roseli  de Fátima Meira Barbosa -  Ex-Secretária de Trabalho e 
Assistência Social. 
Sr. Hélio Shigueo Miyagawa - Analista de Desenvolvimento Econômico 
e Social.

1  IB_03.  Convênio_Grave.  Não  observância  das  regras  de 
prestação  de  contas  referentes  a  convênios  e/ou  instrumentos 
congêneres (art.  116 da Lei nº 8.666/1993; Instruções Normativas 
Conjuntas SEPLAN/SEFAZ/AGE nº 003/2009 e nº 004/2009).
1.1  -  Irregularidades  nas  prestações  de  contas  dos  convênios 
relacionadas  na  Tabela  3  -  Convênios  com  prestação  de  contas 
irregular,  ensejando  a  devolução,  em solidariedade  com os gestores 
municipais,  no valor  total  de  R$ 490.000,00.  A relação dos gestores 
responsáveis  bem como as datas dos repasses que serão utilizadas 
para atualização dos valores encontram relacionados na Tabela 4.

Sr. Jerônimo Samita Maia Neto – Prefeito Municipal de Alto Araguaia, 
Sr. Adalto José Zago - Prefeito Municipal de Apiacás
Sr. José Marra Nery - Prefeito Municipal de Araguaiana
Srª.  Maria  José  das  Graças  Azevedo  –  Prefeita  Municipal  de 
Araguainha
Sr. Dirceu Martins Comiran - Prefeito Municipal de Campos de Júlio
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Srª.  Mabel  de  Fátima  Melanezi  Almici  -  Prefeita  Municipal  de 
Castanheira
Sr. Walmir Guse - Prefeito Municipal de Conquista D'Oeste
Srª Rosângela Aparecida Nervis - Prefeita Municipal de Cotriguaçu, 
Sr. Eli Sanchez Romão - Prefeito Municipal de Curvelândia
Sr. Pedro Tercy Barbosa - Prefeito Municipal de Denise
Sr. Gilmar Domingos Mocellin, Prefeito Municipal de Guiratinga
Sr. João Antonio Vieira - Prefeito Municipal de Itanhangá
Sr. Humberto Bortolini – Prefeito Municipal de Itiquira
Srª. Enercia Monteiro dos Santos - Prefeita Municipal de Jauru
Sr. Francisco Endler, Prefeito Municipal de Nova Guarita
Sr. Valmir Luiz Moretto - Prefeito Municipal de Nova Lacerda
Sr. Dorival Lorca - Prefeito Municipal de Nova Santa Helena
Sr. Valdenir José dos Santos - Prefeito Municipal de Nova Ubiratã
Sr. Gercino Caetano Rosa – Prefeito Municipal de Nova Xavantina
Sr. João Antonio de Oliveira - Prefeito Municipal de Novo Horizonte do 
Norte
Sr. Leonardo Farias Zampa - Prefeito Municipal de Novo São Joaquim 
Sr. Antonio Ruffato Neto – Prefeito Municipal de Paranaíta
Srª. Marileidi Araújo – Prefeita Municipal de Pedra Preta
Srª.  Angelina Benedita  Pereira  – Prefeita  Municipal  de Planalto  da 
Serra
Srª  Divina  Maria  da  Silva  Oda  –  Prefeita  Municipal  de  Pontal  do 
Araguaia
Sr. José Roberto de Oliveira Rodrigues - Prefeito Municipal de Porto 
Esperidião
Sr. Mauro André Businaro - Prefeito Municipal de Porto Estrela
Sr. Antônio Xavier de Araújo - Prefeito Municipal de Rio Branco
Sr.  José Antonio da Silva Balduino-  Prefeito  Municipal  de Rosário 
Oeste
Sr. Wemerson Adão Prata - Prefeito Municipal de Salto do Céu
Sr. Osmar Alexandre - Prefeito Municipal de Santa Carmem
Sr. Marcos de Sá Fernandes da Silva -  Prefeito Municipal de Santa 
Cruz do Xingu
Sr. Miguel José – Prefeito Municipal de Santo Antônio de Leverger
Sr. Edson Yukio Ogatha - Prefeito Municipal de Serra Nova Dourada
Sr. Percival Cardoso Nobrega – Prefeito Municipal de Tabaporã
Sr. Odoni Mesquita Coelho - Prefeito Municipal de Torixoréu 
Sr. Claudomiro Jacinto de Queiroz  - Prefeito Municipal de União do 
Sul
Sr.  Daniel  Gonzaga  Correa  -  Prefeito  Municipal  de  Vale  de  São 
Domingos
Sr. Nilso José Vigolo - Prefeito Municipal de Vera.

2  IB_02.  Convênio_Grave.  Não  observância  das  regras  de 
execução de convênios e/ou instrumentos congêneres (art. 116 da 
Lei  nº  8.666/1993;  Instruções  Normativas  Conjuntas  SEPLAN/ 
SEFAZ/AGE nº 003/2009 e nº 004/2009; e art. 73, VI, ‘a’, da Lei nº 
9.504/1997).
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2.1 - Ausência de prestações de contas dos convênios relacionadas 
na Tabela 3 - Convênios com prestação de contas irregular, ensejando a 
devolução,  em solidariedade com os servidores da SETAS,  no valor 
total de R$ 490.000,00. A relação dos gestores responsáveis bem como 
as  datas  dos  repasses  que  serão  utilizadas  para  atualização  dos 
valores encontram relacionados na Tabela 4.

2. DAS MANIFESTAÇÕES DE DEFESAS

Em cumprimento ao princípio do contraditório e da ampla defesa, 

determinou-se  a  citação  dos  Senhores  Jerônimo  Samita  Maia  Neto (Ofício  nº 

116/2017), Adalto  José  Zago (Ofício  nº  117/2017),  José  Marra  Nery (Ofício  nº 

118/2017),  Maria  José  das  Graças  Azevedo  (Ofício  164/2017),  Dirceu  Martins 
Comiran  (Ofício  127/2017),  Mabel  de  Fátima  Melanezi  Almici  (Ofício  119/2017), 

Walmir Guse (Ofício 120/2017),  Rosângela Aparecida Nervis  (Ofício 160/2017),  Eli 
Sanchez Romão (Ofício 146/2017),  Pedro Tercy Barbosa (Ofício 159/2017), Gilmar 
Domingos  Mocellin (Ofício  149/2017),  João  Antonio  Vieira  (Ofício  151/2017), 

Humberto  Bortolini (Ofício  121/2017),  Enercia  Monteiro  dos  Santos (Ofício 

147/2017),  Francisco  Endler  (Ofício  122/2017),  Valmir  Luiz  Moretto  (Ofício 

161/2017),  Dorival  Lorca (Ofício  128/2017),  Valdenir  José  dos  Santos (Ofício 

123/2017),  Gercino  Caetano  Rosa (Ofício  148/2017),  João  Antonio  de  Oliveira 
(Ofício 150/2017), Leonardo Farias Zampa (Ofício 153/2017),  Antonio Ruffato Neto 
(Ofício  124/2017),  Marileidi  Araújo  (Ofício  154/2017),  Roseli  de  Fátima  Meira 
Barbosa (Ofício  162/2017),  Angelina  Benedita  Pereira (Ofício  125/2017),  Divina 
Maria da Silva Oda (Ofício 130/2017),  José Roberto de Oliveira Rodrigues (Ofício 

152/2017),  Mauro  André  Businaro  (Ofício  155/2017),  Antonio  Xavier  de  Araújo 
(Ofício  129/2017),  José Antonio da  Silva  Balduino  (Ofício  136/2017),  Wemerson 
Adão Prata (Ofício 137/2017),  Osmar Alexandre (Ofício 157/2017), Marcos de Sá 
Fernandes  da  Silva (Ofício  138/2017), Miguel  José  Brunetta  (Ofício  139/2017), 

Valdir Ribeiro (Ofício 165/2017), Edson Yukio Ogatha (131/2017), Percival Cardoso 
Nobrega  (Ofício 159/2017),  Odoni Mesquita Coelho (Ofício 140/2017),  Claudomiro 
Jacinto  de  Queiroz (Ofício  141/2017),  Daniel  Gonzaga Correa (Ofício  126/2017), 

Nilso José Vigolo (Ofício 156/2017) e Hélio Shigueo Miyagawa (Ofício 163/2017).

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código ZKFKT6.



Apesar de exaustivamente citados, inclusive pela via editalícia, os 

Senhores Mabel de Fátima Melanezi Almici, Angelina Benedita Pereira,  Antônio Xavier 

de Araújo,  João Antônio da Silva Balbino, Marcos de Sá Fernandes da Silva, José 

Roberto de Oliveira Rodrigues, Mauro André Businaro, Edson Yukio Ogatha e Daniel 

Gonzaga Correa, não apresentaram defesa no momento processual oportuno, motivo 

pelo qual foram declarados revéis (Documento Digital nº. 261277/2017).

Os demais responsáveis apresentaram suas respectivas defesas, 

amparadas  por  documentos,  pugnando,  em síntese,  pela  regularidade  da presente 

Tomada de Contas Ordinária.

3. DO RELATÓRIO TÉCNICO DE DEFESA

Posteriormente, a Secretaria de Controle Externo desta Relatoria, 

após  analisar  as  defesas  apresentadas,  emitiu  relatório  técnico,  opinando  pela 

regularidade das prestações de contas de todos os convênios examinados nos autos.

4. DAS ALEGAÇÕES FINAIS

Ato contínuo, nos termos regimentais, determinou-se a intimação 

dos responsáveis para apresentação de alegações finais, todavia, apenas o Senhor 

Gercino  Caetano  Rosa  e  a  Senhora  Roseli  de  Fátima  Barbosa  se  manifestaram, 

oportunidade em que repisaram os argumentos já expostos.

5. DO PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
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Ultrapassada a fase instrutória, os autos foram encaminhados ao 

Ministério  Público  de  Contas  que,  por  meio  do  Parecer  1546/2018,  de  lavra  do 

Procurador de Contas William de Almeida Brito Júnior, manifestou-se:

a) pela regularidade da tomada de contas ordinária no que tange aos  

144  (cento  e  quarenta  e  quatro)  Convênios  relativos  ao  “Programa  

Natal da Família 2013”, com fulcro no art. 20 da Lei Complementar nº  

269/07 combinada com o art. 192 do Regimento Interno do TCE/MT.

b) pela manutenção da decretação da revelia dos responsáveis  Sra.  

Mabel de Fátima Melanezi Almici, Sra. Angelina Benedita Pereira, Sr.  

Antônio Xavier de Araújo, Sr. João Antônio da Silva Balbino, Sr. Marcos  

de Sá Fernandes da Silva, Sr. José Roberto de Oliveira Rodrigues, Sr.  

Mauro André Businaro, Sr. Edson Yukio Ogatha e Sr. Daniel Gonzaga  

Correa, com aplicação de seus efeitos nos aspectos formais.

Contudo, ainda que em momento inoportuno, o Senhor Percival 

Cardoso Nóbrega, juntou aos autos suas alegações finais, devidamente recebidas por 

meio da Decisão Monocrática nº. 94636/2018.

Em função disso, os autos foram novamente encaminhados ao 

Ministério  Público  de  Contas,  que  por  meio  do  Parecer  1736/2018,  subscrito  pelo 

Procurador  de  Contas  William  de  Almeida  Brito  Júnior,  ratificou  integralmente  a 

manifestação anteriormente exarada.

É o Relatório.

Gabinete do Relator, Cuiabá-MT, em 31 de junho de 2018.

LUIZ CARLOS PEREIRA1

Conselheiro Interino
(Portaria 009/2017, DOC TCE/MT de 24/01/2017)

1Documento assinado por assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos 
termos da Lei Federal n° 11.419/2006
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